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Apresentação

Nos últimos anos o Governo Federal, em conjunto com os estados, Distrito Federal e municí-
pios, têm envidado esforços para consolidação de uma ampla rede de proteção e promoção 
social, fato que tem permitido ao país avançar no enfrentamento da pobreza, da fome e da 
desigualdade, assim como, na redução da incidência dos riscos e vulnerabilidades sociais que 
afetam as famílias e indivíduos.

Os Programas e Benefícios voltados para a garantia do direito à renda, pela primeira vez na história 
das nossas políticas sociais, alcançam uma escala que efetivamente se aproxima de um cenário de 
universalização.  O Programa Bolsa Família (PBF) alcança 12 milhões de famílias, beneficiando assim 
uma população de aproximadamente 48 milhões de pessoas.  O Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) já alcança 3,1 milhões de beneficiários, sendo 1,5 milhão de idosos e 1,6 milhão de pessoas 
com deficiência. Soma-se ainda a estas iniciativas, o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI), que também assegura a transferência de renda para famílias nas quais seja identificada a 
ocorrência de crianças em situação de trabalho infantil.

Simultaneamente à expansão dos programas e benefícios que transferem renda, a implantação do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) também imprime uma nova dimensão e significado para 
o campo da Assistência Social no país.  O SUAS materializa o sistema descentralizado e participativo, 
com primazia da responsabilidade do Estado, conforme determina a Lei Orgânica da Assistência So-
cial (LOAS).  A organização e ampliação da oferta dos serviços socioassistenciais, com destaque para 
a criação dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e dos Centros de Referência Espe-
cializada da Assistência Social (CREAS), concretiza a presença e responsabilidade do poder público 
e reafirma a perspectiva dos direitos sociais. De acordo com os dados preliminares do Censo SUAS 
2009, já são aproximadamente 5.800 CRAS, distribuídos por mais de 4.300 municípios brasileiros, 
além de 1.200 CREAS em 1.100 municípios.  A constituição desta rede de unidades públicas é resul-
tado de um esforço conjunto dos governos federal, estaduais e municipais.

A expansão da oferta de serviços socioassistenciais é uma diretriz do Plano Decenal da Assistência 
Social.  Gradualmente, busca-se que o SUAS seja capaz de ofertar, com qualidade, um volume de 
serviços compatível com as necessidades da população brasileira e, em especial, das famílias que 
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atualmente já são beneficiadas pelas ações de transferência de renda.  Entende-se que programas 
e benefícios como o PBF e o BPC constituem respostas extremamente importantes para a garantia 
da segurança de sobrevivência das famílias pobres. Entretanto, os riscos e vulnerabilidades sociais 
que atingem as famílias e indivíduos colocam desafios e necessidades que em muito extrapolam a 
dimensão da renda.  Neste sentido, é somente por meio da oferta simultânea de serviços que a As-
sistência Social pode assegurar de forma integral a promoção e proteção dos direitos e seguranças 
que lhe cabem afiançar.   É no âmbito dos serviços que se pode trabalhar efetivamente os aspectos 
objetivos e subjetivos relacionados aos direitos de convivência familiar e comunitária e à segurança 
de acolhida, conforme determina a Política Nacional de Assistência Social (PNAS 2004).  A sinergia 
gerada pela oferta simultânea de renda e de serviços socioassistenciais potencializa a capacidade 
de recuperação, preservação e desenvolvimento da função protetiva das famílias, contribuindo para 
sua autonomia e emancipação, assim como para a eliminação ou diminuição dos riscos e vulnerabi-
lidades que sobre elas incidem.

Considerando, por um lado, os resultados positivos advindos da oferta integrada de renda e de 
serviços socioassistenciais e, por outro, a atual capacidade instalada para provisão de serviços no 
âmbito do SUAS, a Comissão Intergestores Tripartite (CIT), após um intenso e profundo processo de 
discussão, concebeu e pactuou a Resolução CIT n° 7, de 10 de setembro de 2009, pela implantação 
nacional do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âm-
bito do SUAS.  O Protocolo estabelece procedimentos necessários para garantir a oferta prioritária 
de serviços socioassistenciais para as famílias do Programa Bolsa Família, do Programa de Erradica-
ção do Trabalho Infantil e do Benefício de Prestação Continuada, especialmente das que apresen-
tam sinais de maior vulnerabilidade.  Neste sentido, o Protocolo assume que o descumprimento de 
condicionalidades no PBF ou no PETI, assim como a não presença na escola para as crianças do BPC, 
constituem situações reveladoras do alto grau de vulnerabilidades das famílias e, portanto, orienta 
que especialmente estas sejam priorizadas no que se refere ao atendimento e acompanhamento 
pelos serviços.  Mais do que isso, o Protocolo norteia o planejamento e a execução de ações orien-
tadas pela perspectiva da Vigilância Social, uma vez que é a partir do processamento e análise das 
informações que será feita a identificação destas famílias, assim como sua localização no território, 
viabilizando a busca ativa e a inserção das mesmas nos serviços socioassistenciais do SUAS.

Vale lembrar que as condicionalidades do PBF e do PETI visam o reforço do direito de acesso às po-
líticas de saúde, educação e assistência social e possibilitam por um lado, promover a melhoria das 
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condições de vida da família beneficiária e por outro, reforçar a responsabilização do poder público 
na garantia de oferta desses serviços.  O adequado monitoramento das condicionalidades permite 
a identificação de riscos e vulnerabilidades que dificultam o acesso das famílias beneficiárias aos 
serviços sociais a que têm direito. Quando se observa descumprimento das condicionalidades, seja 
este gerado pela baixa frequência à escola e/ou ao serviço de convivência do PETI ou, ainda, pelo 
não cumprimento das ações de saúde, são necessárias ações que promovam o acompanhamento 
dessas famílias, visando o desenvolvimento ou recuperação de sua capacidade protetiva e a elimina-
ção ou diminuição dos riscos e vulnerabilidades sociais a que estão submetidas.  De igual maneira, 
o planejamento e execução de ações a partir do monitoramento da inserção escolar das crianças 
beneficiadas pelo BPC têm como objetivo assegurar a estas o gozo dos seus direitos, não apenas no 
que se refere à educação, mas também, à convivência comunitária e ao desenvolvimento pleno de 
suas capacidades.

No caso do PBF e PETI, o descumprimento das condicionalidades gera efeitos gradativos no benefí-
cio da família (advertência, bloqueio, suspensão e cancelamento), evitando o desligamento imedia-
to do programa. No entanto, somente isso não é suficiente. Entende-se que é necessário garantir 
que a ação de acompanhamento destas famílias pela Assistência Social seja respaldada pela manu-
tenção da transferência de renda, de forma a não agravar a situação de vulnerabilidade da família. A 
garantia de renda mensal articulada com a inclusão das famílias em atividades de acompanhamento 
familiar no âmbito do SUAS, bem como em serviços de outras políticas setoriais, é compreendida 
como a estratégia mais adequada para se trabalhar a superação das vulnerabilidades sociais que 
impedem ou dificultam que a família cumpra as condicionalidades previstas nos Programas.  Neste 
sentido, o Protocolo estabelece que ao incluir uma família no acompanhamento pelo serviço, o 
gestor municipal poderá optar por interromper temporariamente os efeitos do descumprimento de 
condicionalidades sobre o benefício. É importante ressaltar que essas famílias continuarão sendo 
monitoradas pelo sistema de acompanhamento das condicionalidades pelas áreas de saúde, educa-
ção e assistência social, entretanto, nos casos de descumprimento, não serão realizadas as repercus-
sões devidas sobre o benefício.  A interrupção temporária dos efeitos do descumprimento poderá 
ser feita diretamente pelo município, por meio de sistema informatizado.  Ela terá validade de seis 
meses, podendo ser renovada mediante avaliação técnica de profissional competente. 

Para apoiar a operacionalização e o monitoramento dos procedimentos definidos no Protocolo, o 
governo federal esta aprimorando e disponibilizando ferramentas eletrônicas capazes de auxiliar os 
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operadores do SUAS nesta importante estratégia voltada para a proteção das famílias em situação 
de risco e vulnerabilidade social. Já constituem ferramentas disponíveis para os municípios o Siste-
ma de Acompanhamento de Condicionalidades (SICON) e o Sistema BPC na Escola. Ambos podem 
ser acessados no sítio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Esperamos que esse instrumento de gestão contribua com a inclusão das famílias e indivíduos be-
neficiárias dos programas de transferência de renda e benefícios nas políticas sociais brasileiras. O 
acesso a essas políticas é um direito da população, garantir o acesso é dever do estado.

Comissão Intergestores Tripartite – CIT
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME
COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO CIT Nº 7, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de 
Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

A Comissão Intergestores Tripartite (CIT), de acordo com as competências estabelecidas 
em seu Regimento Interno e na Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência 
Social  (NOB/SUAS) e,

Considerando que a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), de 2004, baliza a institu-
cionalização da Assistência Social como direito de cidadania, sob responsabilidade do Estado;

Considerando que o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema de proteção social 
público não-contributivo, com gestão descentralizada e participativa, que regula e organiza, no ter-
ritório nacional, os serviços, programas e benefícios socioassistenciais e que a União, os estados, o 
Distrito Federal e os Municípios são co-responsáveis por sua gestão e co-financiamento;

Considerando que a segurança de renda deve ser associada às seguranças do convívio familiar e comu-
nitário e de desenvolvimento da autonomia, isto é, que o acesso de indivíduos e famílias a benefícios socio-
assistenciais e à transferência de renda deve ser associado à oferta de serviços socioassistenciais no SUAS; 

Considerando que crianças, adolescentes, jovens, pessoas com deficiência e pessoas idosas cons-
tituem segmentos mais vulneráveis à violação de seus direitos e que constitui responsabilidade da 
Assistência Social potencializar seus vínculos familiares e comunitários, sua autonomia e possibilida-
des de participação na vida comunitária;
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Considerando que as famílias beneficiárias dos benefícios e programas de transferência de ren-
da, tais como, Programa Bolsa Família (PBF), Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), 
Benefício de Prestação Continuada (BPC) e, benefícios eventuais de Assistência Social, devem se 
constituir público prioritário nos serviços socioassistenciais;

Considerando que os serviços de convivência, a exemplo do Projovem, devem ser articulados ao 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) ofertado no Centro de Referência de Assis-
tência Social (CRAS);

Considerando que os Benefícios Eventuais integram organicamente as garantias do SUAS e que 
sua prestação deve atender ao princípio da integração à rede de serviços socioassistenciais, com 
vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas;

Considerando que o processo de acompanhamento das condicionalidades de saúde e educação 
do PBF e do PETI produzem informações que permitem a construção de indicadores de vulnerabi-
lidade e risco extremamente relevantes na identificação de famílias para o atendimento prioritário 
pelos serviços socioassistenciais;

Considerando que o processo de acompanhamento das condicionalidades dos beneficiários do 
PETI e PBF constitui-se em possibilidade de interrupção do ciclo intergeracional da pobreza.

Considerando que o descumprimento de condicionalidade do PBF e do PETI, para o SUAS, pode 
ser um indicativo de violações de direitos vivenciadas pela família e deve, portanto, ser analisado 
por meio dos serviços da rede socioassistencial.

Considerando que o atendimento às famílias deve compreender a garantia dos direitos socioas-
sistenciais, o acesso à rede de serviços socioassistenciais e as demais políticas públicas, o desenvol-
vimento do protagonismo, da autonomia e a convivência familiar e comunitária, a partir do perfil 
da família e suas potencialidades, e a situação de vulnerabilidade e risco social em que se encontra. 

Considerando a universalização necessária dos CRAS e CREAS, as equipes da Proteção Social Bási-
ca e Especial, a que se refere esse protocolo, responsáveis pela implementação da Gestão Integrada 
de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda, quando da inexistência do CRAS e do CREAS, pos-
suem caráter transitório e indutor da universalização dos mesmos.

Protocolo de Gestão.indd   8 19/1/2010   14:28:13



9

RESOLVE: 

Art. 1º Acordar procedimentos para a gestão integrada dos serviços, benefícios socioassistenciais 
e transferências de renda para o atendimento de indivíduos e de famílias beneficiárias do PBF, PETI, 
BPC e benefícios eventuais, no âmbito do SUAS.

Seção I
Da Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda

Art. 2º A gestão integrada consiste na articulação entre serviços, benefícios e transferências de 
renda no âmbito do SUAS e tem como diretrizes:

I  - a co-responsabilidade entre os entes federados;

II - as seguranças afiançadas pela Política Nacional de Assistência Social; 

III - a centralidade da família no atendimento socioassistencial de forma integral, visando a inter-
rupção de ciclos intergeracionais de pobreza e de violação de direitos. 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são co-responsáveis pela gestão 
integrada de serviços, benefícios e transferências de renda no âmbito do SUAS.

Art. 4º A gestão integrada de serviços, benefícios e transferências de renda no âmbito do SUAS 
têm como objetivos:

I - Gerais:

a. Pactuar, entre os entes federados, os procedimentos que garantam a oferta prioritária de servi-
ços socioassistenciais para os indivíduos e as famílias beneficiárias do PBF, do PETI e BPC;

b. Construir possibilidades de atendimento intersetorial, qualificar o atendimento a indivíduos e 
famílias e potencializar estratégias para a inclusão social, o fortalecimento de vínculos familia-
res e comunitários, o acesso à renda e a garantia de direitos socioassistenciais;
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c. Favorecer a superação de situações de vulnerabilidade e risco vividas pelos indivíduos e pelas famílias 
beneficiárias do PBF e do BPC, bem como pelas famílias beneficiárias do PETI, por meio da oferta de 
serviços socioassistenciais e encaminhamentos para a rede socioassistencial e das demais políticas pú-
blicas e, quando necessário, para órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (SGD).   

II - Específicos:

a. Adotar o Cadastro Único para Programas Sociais e o Cadastro do BPC como base de dados para 
a realização de diagnóstico de vulnerabilidade e risco no território;

b. Padronizar procedimentos de gestão para o atendimento das famílias mencionadas no Art. 1º;

c. Estabelecer fluxo de informações entre os entes federados no que diz respeito ao atendimento 
das famílias; 

d. Padronizar procedimentos de gestão, instrumentos para a coleta de dados e geração de infor-
mações, indicadores para o monitoramento e a avaliação do atendimento das famílias;

e. Propor mecanismos que fortaleçam sistematicamente a articulação da rede socioassistencial, 
de educação e saúde para monitorar e avaliar o atendimento das famílias beneficiárias de pro-
gramas de transferência de renda, bem como a inclusão, o acesso e a permanência na escola 
dos beneficiários do PBF, PETI e BPC.  

Seção II
Das Responsabilidades dos Entes Federados e dos Conselhos de Assistência Social

na Implementação da Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda

Art. 5º  Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), no que diz respeito 
à implementação da Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do SUAS: 

I - apoiar tecnicamente Estados, Distrito Federal e Municípios na operacionalização da Gestão 
Integrada por meio da elaboração de instrumentos, orientações e normativas e disponibilização de 
informações que subsidiem sua implementação;
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II - implementar estratégias de monitoramento e avaliação, em conjunto com os Estados que 
permitam o acompanhamento da Gestão Integrada;

III - apoiar Estados, o Distrito Federal e os Municípios na capacitação dos trabalhadores do SUAS 
e conselheiros estaduais, do Distrito Federal e municipais da Assistência Social, a fim de aprimorar 
os serviços socioassistenciais. 

Parágrafo Único. As estratégias de monitoramento desenvolvidas pelo MDS devem favorecer a 
identificação dos territórios localizados em áreas sem cobertura de atendimento dos Centros de Re-
ferência de Assistência Social (CRAS) e dos Centros de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS), assim como dos mecanismos adotados pelo órgão gestor para implantar a gestão integrada 
nessas localidades.  

  
Art. 6º Compete aos Estados, no que diz respeito à implementação da Gestão Integrada de Servi-

ços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do SUAS:

I - assessorar os Municípios e elaborar estratégias, em consonância com o Governo Federal, para 
o monitoramento da implementação da Gestão Integrada, conforme definição do Pacto de Aprimo-
ramento da Gestão Estadual; 

II - garantir a articulação da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) com 
a Coordenação Estadual do PBF, estabelecendo, quando for o caso, fluxos de referência e contra-
referência regionalizados entre o CRAS, o CREAS e os serviços de proteção social especial, conforme 
metas de regionalização definidas no Pacto de Aprimoramento da Gestão Estadual;

III - desenvolver ações, em parceria com os Municípios, para a capacitação dos trabalhado-
res do SUAS e conselheiros estaduais e municipais da Assistência Social, a fim de aprimorar os 
serviços socioassistenciais, conforme metas de capacitação definidas no Pacto de Aprimora-
mento de Gestão Estadual do SUAS.

Parágrafo Único. Compete ao órgão gestor Estadual da Assistência Social estabelecer estratégias 
específicas para a implementação e monitoramento da gestão integrada nas áreas com CREAS Re-
gional, considerando a parceria com o município sede e vinculados. 
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Art. 7º Compete aos Municípios e ao Distrito Federal, no que diz respeito à Implementação da 
Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do SUAS:

I - Garantir a articulação da PSB e da PSE com a Coordenação Municipal e do Distrito Federal do 
Programa Bolsa Família para a implementação e o monitoramento da Gestão Integrada;

II - Mapear a ocorrência de situações de vulnerabilidade e riscos, bem como as potencialidades 
sociais presentes nos territórios, definindo estratégias proativas para o desenvolvimento das poten-
cialidades e para a prevenção e o enfrentamento das contingências sociais; 

III - Disponibilizar, periodicamente aos CRAS e CREAS mapeamento atualizado da rede socioassis-
tencial e das demais políticas setoriais; 

IV - Fortalecer o papel de gestão territorial da PSB do CRAS, bem como de oferta, articulação e de 
referência dos serviços socioassitenciais nos territórios e para tanto:

a. Instituir, nos termos dos convênios firmados, que as entidades prestadoras de serviços so-
cioassistenciais do território destinem ao menos 60% de sua capacidade de atendimento aos 
usuários encaminhados pelo CRAS;

b. Estabelecer espaços de regulação e aperfeiçoamento dos fluxos de articulação da rede socio-
assistencial local;

c. Estabelecer fluxos de articulação do CRAS, no seu território de abrangência, com os serviços 
das demais políticas públicas.

V - Fortalecer o papel do CREAS como unidade responsável pelo atendimento especializado a fa-
mílias e indivíduos em situação de risco ou com direitos violados, por meio da regulação de fluxos de 
articulação com a rede de serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas e demais órgãos 
do Sistema de Garantia de Direitos;

VI - Estabelecer fluxo de referência e contrarreferência do CRAS com o CREAS e os demais servi-
ços da Proteção Social Especial; 
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VII - Alimentar os sistemas de informação referentes à PSB, à PSE e ao PBF e responder anualmen-
te ao Monitoramento SUAS: Censo CRAS e Censo CREAS, responsabilizando-se pela fidedignidade 
das informações prestadas;

VIII - Desenvolver ações, no âmbito do município e do Distrito Federal, para a capacitação dos traba-
lhadores do SUAS e conselheiros do Distrito Federal e municipais da Assistência Social, bem como, incen-
tivar a participação nas capacitações promovidas pelo Governo Federal, Estadual, Universidades e outros.

Parágrafo Único. Compete ao órgão gestor da Assistência Social planejar estratégias de atendi-
mento dos indivíduos e das famílias beneficiárias do PBF, PETI e do BPC.

Art. 8º Compete aos Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e municipais de Assistência Social 
contribuir no processo de implementação e monitoramento da Gestão Integrada de Serviços, Bene-
fícios e Transferências de Renda no âmbito do SUAS, acompanhando a execução do Plano Municipal, 
Estadual ou do Distrito Federal de Assistência Social, do Plano de Ação e da prestação de contas.

Seção III 
Do Processo de Operacionalização da Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 

Transferências de Renda no âmbito do SUAS

Subseção I
Do Programa Bolsa Família e do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

Art. 9º Compete ao MDS: 

I - Instituir as diretrizes e parâmetros para o atendimento a beneficiários do PBF e do PETI nos 
serviços da PSB e PSE; 

II - Disponibilizar às Secretarias Municipais e do Distrito Federal de Assistência Social a relação das 
famílias beneficiárias do PBF e do PETI, por meio da Central de Sistemas da SENARC, que constam no 
item 1 do Anexo I desta Resolução;
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III - Ao final de cada período de acompanhamento das condicionalidades dos Programas, disponi-
bilizar ao gestor municipal e do Distrito Federal, as informações sobre as famílias em descumprimen-
to de condicionalidades, por meio da Central de Sistemas da SENARC. O conteúdo das informações 
consta no item 2 do Anexo I desta Resolução; 

IV - Quando a causa do descumprimento das condicionalidades for a falta de acesso das famílias 
aos serviços, ou ausência de oferta dos serviços pelo poder público, elaborar estratégias, em conjun-
to com os Municípios, o Distrito Federal e Estados, com vistas a sanar lacunas existentes no acesso 
e na oferta desses no território municipal.

Parágrafo Único. Outras orientações aos Estados, Distrito Federal e Municípios quanto aos procedimen-
tos de acesso ao fluxo de informações, serão detalhadas pelo MDS em Instrução Operacional específica.

Art. 10. Compete ao Estado:
 
I - Analisar e sistematizar as informações recebidas do MDS e outros dados disponíveis, mapean-

do regionalmente os locais com situações de risco social específicas, tais como maior incidência de 
famílias beneficiárias do PETI e do PBF, de descumprimento de condicionalidades, violência contra 
crianças e adolescentes, trabalho infantil em geral e suas piores formas (escravidão, exploração se-
xual, atividades ilícitas, entre outras);

II - Atualizar periodicamente o mapeamento, com base em novas informações disponibilizadas pelo MDS; 

III - Desenvolver estratégias, em conjunto com os municípios, para a prevenção e o enfrentamen-
to das situações especificadas no Inciso I;

IV - Estabelecer, quando for o caso, fluxos de referência e contrarreferência regionalizados entre 
a PSB e a PSE, inclusive nos territórios sem cobertura de atendimento do CRAS ou do CREAS; 

V - Estabelecer, em conjunto com os municípios, estratégias para o atendimento das famílias nas 
regiões metropolitanas, áreas fronteiriças, áreas com cobertura de CREAS Regional e em locais com 
maior incidência de descumprimento das condicionalidades e violação de direitos de crianças e ado-
lescentes;
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VI - Garantir, em conjunto com os Municípios, o atendimento das famílias, principalmente no 
âmbito da Proteção Social Especial; 

VII - Quando a causa do descumprimento das condicionalidades for a falta de acesso das famílias 
aos serviços, ou ausência de oferta dos serviços pelo poder público, elaborar estratégias, em conjun-
to com os Municípios e a União, com vistas a sanar lacunas existentes no acesso e na oferta desses 
no território municipal;

VIII - Garantir o repasse ao MDS das informações referentes à condicionalidade de freqüência 
escolar das crianças e dos adolescentes matriculados em escolas estaduais, e da condicionalidade 
de freqüência ao serviço socioeducativo dos municípios com gestão estadual. 

Art. 11. Compete ao Município e ao Distrito Federal:

I - Analisar e sistematizar as informações das famílias beneficiárias do PBF e do PETI, mapeando 
os locais de incidência de situações de risco social específicas;

II - Atualizar periodicamente o mapeamento das famílias beneficiárias do PBF e do PETI, com base 
nas informações disponibilizadas pelo MDS;

III - Mapear a rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas existentes no 
município e estabelecer diretrizes que fortaleçam a articulação em rede em seu território;

IV - Acessar a Central de Sistemas da SENARC e obter as informações das famílias beneficiárias em 
descumprimento de condicionalidades para a realização do acompanhamento familiar;

V - Disponibilizar aos CRAS ou, onde não houver, para a equipe técnica da PSB responsável pela 
implementação da Gestão Integrada, a relação de famílias do PBF e do PETI residentes em seu terri-
tório de abrangência, para o atendimento das famílias;

VI - Disponibilizar ao CRAS ou, onde não houver, para a equipe técnica da PSB responsável, pela 
implementação da gestão integrada, a relação completa de famílias do PBF e do PETI em situação de 
descumprimento de condicionalidades;
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VII - Disponibilizar ao CREAS ou, onde não houver, para a equipe técnica da PSE responsável pela 
implementação da Gestão Integrada, a relação completa de famílias do PBF e do PETI em situação de 
descumprimento de condicionalidades pelos motivos relacionados à proteção especial; 

VIII - Cumprir os prazos estabelecidos pela União para a inclusão de dados nos sistemas informa-
tizados, de modo a garantir o repasse, ao Governo Federal, das informações relativas às condiciona-
lidades dos programas;

IX - Registrar no Sistema de Condicionalidades (SICON) as famílias que estão sendo acompanha-
das pelo serviço socioassistencial com a finalidade de interromper os efeitos do descumprimento;

X - Identificar junto aos serviços de acolhimento do município a existência de crianças e adoles-
centes cujas famílias atendam aos critérios de elegibilidade do PBF e inseri-las no Cadastro Único.

Parágrafo Único. Nos casos em que a causa do descumprimento das condicionalidades for a falta 
de acesso das famílias às políticas de Assistência Social, Saúde e Educação, compete ao município, 
em conjunto com Estado e a União, elaborar estratégias para sanar lacunas existentes na oferta dos 
serviços em seu território.  

Subseção II
Do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social e Benefícios Eventuais

Art. 12. Compete à União

I - Instituir as diretrizes e parâmetros para o atendimento a beneficiários do BPC nos serviços 
da PSB e PSE; 

II - Buscar articulação em âmbito nacional com órgãos responsáveis por outras políticas que aten-
dam beneficiários do BPC;

III - Disponibilizar ao gestor municipal e do Distrito Federal, mensalmente, a relação dos benefici-
ários do BPC destacando as informações constantes no item 3 do Anexo I;
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IV - Disponibilizar aos gestores dos estados, do Distrito Federal e municípios instrumentos 
e sistemas, visando a operacionalização e monitoramento das ações referentes ao Programa 
BPC na Escola;

V - Disponibilizar ao gestor municipal e do Distrito Federal a relação de crianças e adolescentes 
beneficiárias do BPC com idades entre 0 e 18 anos, matriculadas e não matriculadas no sistema re-
gular de ensino, destacando as informações constantes no item 4 do Anexo I;

VI - Apoiar os Municípios e o Distrito Federal na implementação do Programa BPC na Escola e na 
definição de estratégias para garantir o acesso e permanência na escola das pessoas com deficiência 
beneficiárias do BPC.

Parágrafo Único. A União disponibilizará em meio eletrônico as informações contidas neste artigo a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja operação será matéria de Instrução Operacional específica.

Art. 13. Compete ao Estado

I - Monitorar o quantitativo de famílias de beneficiários do BPC atendidas pela rede socio-
assistencial no âmbito do seu território, bem como estabelecer em conjunto com municípios 
estratégias para expandir e potencializar esse atendimento, observando, no que couber, as 
diretrizes do Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação 
Continuada da Assistência Social;

II - Apoiar os Municípios na implementação do Programa BPC na Escola e na oferta de 
ações que visem a garantia do acesso e permanência na escola das pessoas com deficiência 
beneficiárias do BPC;

III - Desenvolver ações complementares ao Programa BPC na Escola no âmbito de sua com-
petência; 

IV - Apoiar os municípios na divulgação dos critérios de acesso e destinar recursos financeiros a 
título de participação no custeio do pagamento dos Benefícios Eventuais; 
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V - Realizar levantamento da situação de vulnerabilidade e risco social de seus Municípios e índices de 
mortalidade e de natalidade visando assegurar a provisão do benefício eventual com agilidade e presteza.  

Art. 14. Compete ao Município e ao Distrito Federal:

I - Analisar e sistematizar as informações recebidas da União, considerando o local de moradia 
das famílias com beneficiário(s) do BPC; 

II - Disponibilizar aos CRAS as seguintes listagens dos beneficiários do BPC para seu atendimento 
e de suas famílias: i. beneficiário do BPC residente em seu território de abrangência; ii. beneficiário 
do BPC que seja criança com até seis anos de idade; iii. beneficiário do BPC seja criança, adolescente 
e jovem de até 18 anos sem acesso à escola;

III - Elaborar estratégias, em consonância, principalmente, com a Política de Educação, Saúde, 
Direitos Humanos, Transporte, para garantir o acesso e permanência na escola das crianças e ado-
lescentes beneficiários do BPC;

IV - Identificar e encaminhar para o CRAS e para o CREAS informações sobre beneficiários do BPC 
que estão em serviços de acolhimento da rede socioassistencial do âmbito municipal e estadual, 
cuja família resida em seus territórios de abrangência;

V - Identificar no seu território de atuação a existência de idosos e pessoas com deficiência, po-
tenciais beneficiários do BPC para garantia do acesso;

VI - Buscar articulação com as unidades de atendimento do INSS locais ou mais próximas visando 
maior qualidade na operacionalização do BPC;

VII - Garantir que a rede de serviços socioassistenciais se estruture para a prestação dos Benefí-
cios Eventuais com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas.

§ 1º A divulgação do direito ao BPC será ampla e viabilizada por meio de iniciativas da União, dos 
estados, dos municípios e do Distrito Federal, tendo como objetivo favorecer as condições de acesso 
aos potenciais beneficiários. 
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§ 2º A equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB deve mapear periodicamente a incidência de be-
neficiários dos Benefícios Eventuais e realizar estudos da realidade e monitoramento da demanda, 
com vista a sua universalização. 

Seção IV
Dos Procedimentos Referentes ao Atendimento das Famílias do Programa Bolsa Família, 

do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil e Famílias com beneficiários do Benefício
de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC e Benefícios Eventuais

Art. 15. O atendimento das famílias será realizado por meio dos serviços ofertados pelo CRAS e 
pelo CREAS (local ou regional), nos territórios que possuem estas unidades.

§ 1º O atendimento das famílias residentes em territórios sem cobertura de CRAS e CREAS, 
até sua implementação, será realizado por meio do estabelecimento de equipes técnicas da 
PSB e da PSE, respectivamente, que elaborarão estratégias condizentes com as previstas nesta 
Resolução para a implementação da Gestão Integrada, sob a coordenação do órgão gestor da 
política de assistência social.

§ 2º O atendimento das famílias com beneficiários que estão em serviços de acolhimento da rede 
socioassistencial terá como foco a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos familiares e comu-
nitários, a reintegração familiar e a garantia dos direitos socioassistenciais.

Art. 16. Nos casos em que for identificada a necessidade de acompanhamento pelo PAIF no CRAS 
ou pela equipe técnica da PSB, o atendimento terá como objetivo enfrentar as situações de vulnera-
bilidade social, prevenir riscos e identificar e estimular as potencialidades das famílias e dos territó-
rios, fortalecendo seus vínculos familiares e comunitários.

Art. 17. Nos casos em que for identificada a necessidade de acompanhamento pelos serviços do 
CREAS ou equipe técnica da PSE, o atendimento terá como objetivo o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários, a superação de padrões de relacionamento violadores de direitos, a po-
tencialização da função protetiva da família e sua inserção em uma rede de proteção que favoreça a 
superação da situação vivenciada e a construção de novos projetos de vida.
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§1º Ao longo do atendimento, o CREAS ou equipe técnica da PSE deverá manter articulação per-
manente com os demais serviços da rede socioassistencial, das demais políticas públicas e do Siste-
ma de Garantia de Direitos (SGD). 

§ 2º Sempre que a criança ou o adolescente estiver sob acompanhamento do Conselho Tutelar, 
da Justiça da Infância e da Juventude e do Ministério Público, o CREAS ou a equipe da PSE respon-
sável deverá encaminhar relatórios periódicos, informando-lhes as intervenções realizadas para o 
acompanhamento da família.  

Art. 18. Nos territórios onde houve incidência de situações de negligência, violência e/ou violação 
de direitos, o CRAS ou equipe técnica da PSB deverá promover ações preventivas e de enfrentamento, 
com a participação ativa da comunidade, tais como: campanhas, palestras, oficinas, entre outras.

Subseção I
Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família e do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

Art. 19. Os procedimentos para atendimento das famílias poderão ser diferenciados, conforme a 
situação de vulnerabilidade e risco social vivenciada pela família.

§ 1º Serão priorizados no acompanhamento familiar:

I - as famílias que vivenciam situações de risco social;

II - famílias do PBF em situação de descumprimento de condicionalidades, em especial, aquelas que 
estão em “suspensão do benefício por dois meses”, a fim de garantir a segurança de renda das famílias.

§ 2º As famílias inseridas nos serviços socioassistenciais do SUAS deverão ter o seu Cadastro Úni-
co realizado ou atualizado, caso já estejam inscritas nesse banco de dados.

Art 20. O acompanhamento familiar consiste no desenvolvimento de intervenções desenvolvi-
das em serviços continuados, com objetivos estabelecidos, que possibilite à família o acesso a um 
espaço onde possa refletir sobre sua realidade, construir novos projetos de vida e transformar suas 
relações - sejam elas familiares ou comunitárias. 
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Parágrafo Único. O acompanhamento familiar destinado às famílias do Programa Bolsa Família e 
PETI que estão em “suspensão do benefício por dois meses” deverão ter caráter mais particulariza-
do, tendo seu acesso garantido por meio de busca ativa, de modo a assegurar o direito das crianças, 
adolescentes e jovens, bem como a segurança de renda da família. As demais famílias deverão ser 
acompanhadas por meio de atividades de caráter mais coletivo.

Art. 21. Constituem procedimentos para o atendimento das famílias beneficiárias do PBF e PETI: 

I - O órgão gestor municipal e do Distrito Federal da assistência social deverá disponibilizar para 
cada CRAS ou, onde não houver, para a equipe técnica da PSB, a relação das famílias beneficiárias, 
com as informações constantes no anexo I, de modo territorializado;

II - A equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB, com base nas informações das famílias previstas 
no inciso I deste artigo, deverá atualizar o diagnóstico do território, traçar estratégias e metodologias 
de atendimento das famílias e definir os serviços socioassistenciais necessários ao enfrentamento 
das situações de vulnerabilidade e risco identificadas;

III - As famílias devem ser incentivadas a participar do Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
à Família (PAIF) e serviços de convívio, socioeducativo e de fortalecimento de vínculos, a fim de afian-
çar as seguranças de convívio familiar e comunitário, e de desenvolvimento da autonomia;

IV - O órgão gestor municipal e do Distrito Federal da assistência social deverá disponibilizar para 
cada CREAS ou, onde não houver, para a equipe técnica da PSE, a relação das famílias em descum-
primento de condicionalidades relacionado à não retirada da criança ou adolescente do trabalho 
infantil, mendicância, situação de rua e violência (física, sexual ou psicológica);

V - A equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB, bem como a equipe do CREAS ou equipe técnica da 
PSE deverão encaminhar, quando necessário, as famílias beneficiárias para as demais políticas públicas. 

§ 1º As equipes do CRAS e CREAS ou as equipes técnicas da PSB e PSE devem verificar se o des-
cumprimento de condicionalidade materializa a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco 
social traçando estratégias de atendimento ou encaminhamentos condizentes com as seguranças 
afiançadas pela política de assistência social.
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§ 2º Nos casos de descumprimento de condicionalidades sem motivo, identificado tão logo as 
causas do descumprimento sejam identificadas, o CRAS e/ou o CREAS, ou equipe técnica da PSB e da 
PSE, deverão informar ao órgão gestor da Assistência Social e ao responsável pelo PBF no município, 
que registrará no sistema. 

§ 3º Se ao longo do atendimento à família, a equipe de referência do CRAS, ou equipe técnica 
da PSB, identificar situações de violência contra a criança ou adolescente ou demais violações de 
direitos, como trabalho infantil, deverá comunicar ao Conselho Tutelar e encaminhar a família para 
o CREAS ou equipe técnica da PSE. 

§ 4º Os estados devem estabelecer, em conjunto com os municípios, estratégias para o atendi-
mento das famílias nas regiões metropolitanas, áreas fronteiriças, em locais com maior incidência 
de situações de risco social, em especial com incidência de descumprimento das condicionalidades 
e áreas com cobertura de CREAS Regional. 

§ 5º O Distrito Federal deve estabelecer, em conjunto com Estados e Municípios, componentes da 
Região de Desenvolvimento Integrado do Distrito Federal e Entorno (RIDE) estratégias para o atendi-
mento das famílias na região, em locais com maior incidência de situações de risco social, em especial 
com incidência de descumprimento das condicionalidades e áreas com cobertura de CREAS Regional. 

Art. 22. Após verificação de que o descumprimento de condicionalidade decorre de situação de 
vulnerabilidade social relacionada à gravidez na adolescência ou negligência dos pais ou responsá-
veis em relação à criança ou ao adolescente deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - O CRAS ou equipe técnica da PSB deverá realizar contato com a família para iniciar a realização 
de um diagnóstico da situação e o encaminhamento da família para o PAIF e dos adolescentes para o 
Programa Nacional de Inclusão de Jovem - Projovem ou serviços das demais políticas, caso necessário;

II - O CRAS ou equipe técnica da PSB deverá comunicar a situação ao Conselho Tutelar, caso haja 
necessidade de aplicação de medidas protetivas.

Art. 23. Após verificação de que o descumprimento de condicionalidade decorre de situação de 
risco social relacionados a não retirada da criança ou adolescente do trabalho infantil, mendicância, 
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situação de rua e violência (física, sexual ou psicológica), deverão ser adotados os seguintes proce-
dimentos iniciais:

I - O CREAS ou equipe técnica da PSE realizará contato inicial com a família, se necessário por 
meio de visita domiciliar ou abordagem de rua, realizando inicialmente um diagnóstico da situação 
e os encaminhamentos para outros serviços da rede socioassistencial, das demais políticas públicas 
e do Sistema de Garantia de Direitos (SGD);

II - O CREAS ou equipe técnica da PSE deverá notificar a situação ao Conselho Tutelar a fim de 
viabilizar a aplicação de medidas protetivas necessárias. 

§ 1º Nos casos em que a causa do descumprimento das condicionalidades for a permanência da 
criança ou do adolescente de até 16 anos no trabalho infantil, a família poderá ser acompanhada 
pelo CRAS quando constatado a retomada do cumprimento das condicionalidades e sanada a neces-
sidade do acompanhamento pelo CREAS. 

§ 2º Nas situações de violência/discriminação contra a criança e o adolescente, o atendimento 
pelo CREAS ou equipe técnica da PSE também terá como objetivo o encaminhamento de relatório 
para os órgãos competentes, quando identificado a manutenção da situação de risco. 

§ 3º Na situação de exploração sexual comercial/abuso sexual da criança ou do adolescente, o 
CREAS ou a equipe técnica da PSE, deverá comunicar a situação ao Conselho Tutelar para que além 
da aplicação de medidas protetivas necessárias, sejam desencadeados procedimentos necessários 
junto ao Ministério Público, ao Poder Judiciário e às Delegacias Especializadas;  

§ 4º Se ao longo do atendimento às famílias com situações de violência intrafamiliar contra a criança 
e o adolescente, o CREAS ou equipe técnica da PSE identificar a manutenção da situação risco, deverá 
comunicar às autoridades regulamentadas pelo Sistema de Garantia de Direitos, por meio de relatório.

§ 5º Se ocorrer o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar, o CREAS ou equipe 
técnica da PSE em parceria com o serviço de acolhimento, dará continuidade ao acompanhamento 
da família tendo em vista a reintegração ao convívio familiar, comunicando periodicamente ao Con-
selho Tutelar e, por meio de relatórios, à autoridade judiciária.
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§ 6º O Gestor Municipal e do Distrito Federal do Programa Bolsa Família - PBF deverá registrar 
no Sistema de Condicionalidades (SICON) o motivo de descumprimento quando se tratar de criança 
ou adolescente afastado do convívio familiar e for aplicada medida protetiva, conforme Art. 101 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; ou quando se tratar de adolescente e for aplicada medida 
socioeducativa, conforme art. 112 do mesmo estatuto.

 
§ 7º Reinserida a criança ou o adolescente no convívio familiar e sanada a necessidade de acom-

panhamento pelo CREAS ou equipe técnica da PSE e profissionais do serviço de acolhimento, a fa-
mília continuará o acompanhamento no CRAS ou equipe técnica da PSB, por pelo menos 6 meses.  

Art. 24. A equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB deverá encaminhar a relação de famílias em 
acompanhamento familiar ao responsável pelo PBF, que deve registrar a informação no SICON e 
interromper, quando pertinente, os efeitos do descumprimento conforme Art. 11, VIII. 

Parágrafo Único. Nos casos em que o descumprimento estiver relacionado à falta de acesso às 
políticas públicas, o CRAS, o CREAS ou equipes da PSB e PSE deverão comunicar ao órgão gestor da 
área específica para que sejam tomadas as devidas providências. 

Art. 25. As recomendações trazidas na Subseção I da Seção IV deverão ser adaptadas à realidade 
de cada município, sendo permitidos arranjos distintos desde que sejam mais efetivos no atendi-
mento e acompanhamento das famílias.         

Subseção II
Famílias com beneficiários do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social

 – BPC e Benefícios Eventuais – 

Art. 26. Constituem procedimentos para o atendimento das famílias beneficiárias do BPC e dos 
Benefícios Eventuais:

I - A equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB deve atualizar, periodicamente, o diagnós-
tico do território, especificando a quantidade e as características das famílias com membros 
beneficiários do BPC e benefícios eventuais e os serviços socioassistenciais necessários para 
atendimento destas famílias; 
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II - Serão atendidas, sobretudo, as famílias com beneficiários do BPC que se encontrem em situa-
ção de maior vulnerabilidade, dentre elas:

a. idosos ou pessoas com deficiência vivendo em serviços de acolhimento; 

b. idosos ou pessoas com deficiência representados legalmente para fins de recebimento das 
parcelas referentes ao BPC; 

c. idosos ou pessoas com deficiência que se encontram em situação de dependência e/ou sob 
cuidados de terceiros;  

d. idosos ou pessoas com deficiência vivendo em situação de rua;

e. criança de 0 a 6 anos, com deficiência que não frequenta atividades educativas ou de 
reabilitação;

f. criança e/ou adolescente com deficiência que está fora da escola e de atividades socio-
educativas.

III - A equipe do CRAS, ou, equipe técnica da PSB, deve associar as informações sobre beneficiá-
rios do BPC de até 18 anos de idade que estão fora da escola com aquelas sob responsabilidade do 
Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola.

IV - A equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB deve articular-se com o órgão gestor local da 
política de assistência social para assegurar que nos locais em que não houver Agência do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) fique assegurado o encaminhamento do requerente ao município 
mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 1º Deverá garantir-se o acompanhamento, por equipe do CRAS ou equipe técnica da PSB, às 
famílias com criança de até seis anos de idade beneficiária do BPC. 

§ 2º O atendimento das famílias beneficiárias do BPC com idosos dependentes, com defi-
ciências graves e severas e com crianças de até seis anos de idade deverá ser realizado por 
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meio de intervenções que contribuam para a conquista da autonomia e independência, o for-
talecimento dos vínculos familiares e comunitário e a garantia dos direitos socioassistenciais. 

§ 3º O atendimento das famílias com beneficiários que estão em serviços de acolhimento da rede 
socioassistencial deverá ter por foco a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos familiares e co-
munitários e a garantia dos direitos socioassistenciais;

Seção V
Do Monitoramento da Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda 

no Âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Art 27. Constituem indicadores para monitoramento da gestão integrada do acompanha-
mento familiar: 

I - Taxa de famílias inseridas em atividades de acompanhamento familiar – Corresponde ao per-
centual de famílias inseridas em acompanhamento familiar em relação ao total de famílias benefici-
árias do PBF, PETI e do BPC;

II - Taxa de preenchimento dos relatórios de acompanhamento - Corresponde ao percentual de 
famílias inseridas em acompanhamento familiar que tiveram relatórios semestrais de acompanha-
mento efetivados pelo gestor municipal; 

III - Taxa de famílias que finalizaram o acompanhamento familiar - Corresponde ao percentual 
de famílias inseridas em acompanhamento familiar que tiveram o acompanhamento finalizado por 
avaliação do gestor municipal. 
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Anexos

Anexo I 
Dados Disponibilizados pelo Governo Federal para a Gestão Integrada

Segue descrição de informações a serem disponibilizadas pelo gestor federal ao gestor municipal e 
do Distrito Federal:

1) A relação de famílias beneficiárias do PBF, que contenha os seguintes dados:

a) Identificação do município ou DF;

b) Código domiciliar, NIS e nome do Responsável Legal;

c) NIS e nome de todos os integrantes da família;

d) Endereço;

e) Composição do benefício;

f) Informação se a criança é beneficiária do PETI;

g) Informação se o adolescente é beneficiário do BVJ*.

2) Relação de famílias beneficiárias do PBF em descumprimento de condicionalidades, que contenha 
os seguintes dados:

a) Identificação do município ou DF;

b) Código domiciliar, NIS e nome do Responsável Legal;

* Benefício Variável Jovem (BVJ), relacionado ao jovem de 16 a 17 anos.
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c) Efeito recebido (advertência, bloqueio, 1 ou 2. Suspensão e cancelamento) no período;

d) NIS e nomes dos integrantes da família em situação de descumprimento;

e) Tipo de descumprimento e o motivo (quando houver);

f) Informação se a criança é beneficiária do PETI;

g) Endereço da família.

3) Relação dos beneficiários do BPC, que contenha os seguintes dados:

a) identificação da UF e município ou DF;

b) endereço;

c) bairro;

d) CEP;

e) espécie do benefício (idoso ou pessoa com deficiência);

f) idade do beneficiário;

g) nome da mãe;

h) nome do representante legal;

i) data da concessão do benefício;

j) número do benefício;

k) sexo;
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l) data de nascimento;

m) tipo de representante legal;

n) situação do benefício.

4) Relação de crianças e adolescentes, até 18 anos de idade, beneficiários do BPC, que contenha os 
seguintes dados:

a) Identificação do município ou DF;

b) idade do beneficiário;

c) endereço;

d) situação escolar (matriculado ou não matriculado);

e) endereço para localização.

Anexo II

Normas e Orientações de Interesse para a Gestão Integrada

• MDS. Portaria 459 de 09 de setembro de 2005. 
• MDS. Portaria 442 de 26 de agosto de 2005. 
• MDS. Lei Orgânica da Assistência Social.
• SNAS/MDS. Política Nacional de Assistência Social.
• SNAS/MDS. Norma Operacional Básica.
• DPSB/SNAS/MDS. Orientações Técnicas para os CRAS. 
• DPSB/SNAS/SENARC/MDS - Orientações para o acompanhamento das famílias PBF no âmbito do SUAS.
• MDS. Lei 10.836 de 09 de janeiro de 2004.
• MDS. Decreto 5.209 de 17 de setembro de 2004.
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• MDS. Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007 (Cad. Único).
• MDS. Portaria 666, de 28 de dezembro de 2005 (Integração PBF e PETI).
• MDS. Portaria 321, de 29 de setembro de 2008.
• MDS/MEC. Portaria Interministerial 3.789 de 17 de novembro de 2004.
• MDS/MS. Portaria Interministerial 2.509 de 18 de novembro de 2004.
• MDS. Decreto 6.214 de 26 de setembro de 2007.
• MDS. Decreto 6.564 de 12 de setembro de 2008.
• MDS/MEC/MS/SEDH. Portaria Interministerial nº 18 de 24 de abril de 2007.
• MDS/MEC/MS/SEDH. Portaria Interministerial nº 1 de 12 de março de 2008.
• MDS/MEC/MS/SEDH. Portaria Interministerial nº 2 de 18 de abril de 2008.
• MDS. Decreto 6.307 de 14 de dezembro de 2007.
• MDS/CNAS. Resolução nº 212, de 19 de outubro de 2006.

ROSILENE CRISTINA ROCHA
Secretária Nacional de Assistência Social

TÂNIA MARA GARIB
Fórum Nacional de Secretarias de Estado de Assistência Social

MARCELO GARCIA
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social
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